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- A Constituição Federal adotou, em seu art. 37, § 6º, a teoria do risco 
administrativo,  segundo  a  qual  a  vítima  fica  dispensada  de 
comprovar  a  culpa da Administração,  que,  por  sua vez,  somente 
poderá  se  eximir  de  sua  responsabilidade  se  demonstrar  as 
excludentes relativas a: culpa exclusiva da vítima, caso fortuito ou 
força maior.

- Não há como se acolher a alegação do Município no sentido de 
que não haveria ato ilícito em razão de o fato ter decorrido de caso 
fortuito ou força maior, eis que, como é de conhecimento geral, em 
se tratando de pista molhada, como era o caso, uma vez que estava 
chovendo,  o  motorista  da  ambulância  da  Prefeitura  deveria 
redobrar os cuidados, dada a possibilidade de o veículo escorregar, 
causando acidentes, como, de fato, ocorreu. 

-  Em  virtude  desse  acidente,  para  o  qual  o  apelado  em  nada 
contribuiu,  pois  foi  atingido  pela  ambulância  pertencente  ao 
recorrente, que, repita-se, invadiu a pista contrária após patinar no 



asfalto  molhado,  o  autor  foi  gravemente ferido,  tendo,  em razão 
disso,  apresentado  sequelas  que  culminaram  com  sua 
aposentadoria por invalidez.

- Inconteste é o dano moral sofrido pelo ora apelado, o qual é in re 
ipsa,  pois  ficou  demonstrado  que  o  autor  restou  acometido  de 
limitação motora, vendo-se obrigado a deixar de trabalhar, dada a 
sua incapacidade causada pelo acidente, não bastassem as extensas 
cicatrizes no membro inferior direito.

- Nos termos da Súmula 490 do STF, “A pensão correspondente a 
indenização oriunda de responsabilidade civil  deve ser calculada 
com  base  no  salário-mínimo  vigente  ao  tempo  da  sentença  e 
ajustarse-á às variações ulteriores”.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  estes  autos,  em  que  figuram 
como partes as acima nominadas.

ACORDA  a  Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, negar provimento aos 
recursos oficial e apelatório, nos termos do voto do relator, integrando a decisão a 
certidão de julgamento de fl. 213.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso oficial e apelação interposta pelo Município 
de Pedras de Fogo contra decisão do juízo da Comarca de Pedras de Fogo, que julgou 
procedente, em parte, ação de indenização por danos morais, materiais e estéticos c/c 
pensão  alimentícia  promovida  por  Manoel  Figueiredo  Neto  em  desfavor  da 
Edilidade apelante. 

Na  sentença  (fls.  180/185),  o  juízo  a  quo  julgou  parcialmente 
procedente os pedidos da parte autora para condenar o Município ao pagamento de 
danos  morais  e  estéticos  no  valor  de  R$  50.000.00  (cinquenta  mil  reais),  danos 
materiais no montante de R$ 14.052,94 (quatorze mil, cinquenta e dois reais e noventa 
e quatro centavos), além de pensão mensal vitalícia de 01 (um) salário mínimo.

Condenou ainda o réu ao  pagamento de custas  e  honorários 
advocatícios fixados em 10% do valor da condenação.

Inconformado, recorre o Município demandado, alegando, em 
síntese,  que  o  acidente  ocorreu  por  motivo  de  força  maior,  já  que  o  veículo  de 
propriedade da Edilidade patinou na pista que estava molhada, não conseguindo 
evitar o referido acidente, razão pela qual a sentença deve ser reformada, julgando-se 
o pedido improcedente.



Argumenta, quanto aos honorários advocatícios, que devem ser 
reduzidos  para  o  montante  correspondente  a  5%  (cinco  por  cento)  do  valor  da 
condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC.

A  parte  contrária  apresentou  contrarrazões,  no  sentido  do 
desprovimento dos recursos necessário e apelatório (fls. 195/199).

A d. Procuradoria-Geral de Justiça não se manifestou acerca do 
mérito (fls. 205/208).

É o relatório. VOTO

Consoante  relatado,  o  autor,  ora  recorrido,  ajuizou  ação  de 
indenização  por  danos  morais,  materiais  e  estéticos  c/c  pensão  alimentícia,  em 
virtude de acidente de trânsito ocorrido com uma ambulância de propriedade do 
Município, que gerou graves sequelas ao promovente.

O feito tomou seu trâmite regular,  sobrevindo a sentença ora 
guerreada que, conforme relatado, julgou procedentes, em parte, os pedidos. 

Passo a analisar em conjunto os recursos apelatório e oficial.

Consoante  preleciona  o  art.  37,  §  6º,  da  CF/88,  "as  pessoas 
jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos 
responderão pelos danos que seus agentes,  nessa qualidade, causarem a terceiros, 
assegurado o direito de regresso nos casos de dolo ou culpa".

No mesmo sentido, o art. 43 do CC/2002, segundo o qual "As 
pessoas  jurídicas  de direito  público são  civilmente responsáveis  por atos de seus 
agentes que nessa qualidade causem danos a terceiros, ressalvado direito regressivo 
contra os causadores do dano, se houver, por parte destes, culpa ou dolo".

Como é sabido, a Constituição Federal adotou, no dispositivo 
supracitado, a teoria do risco administrativo, segundo a qual a vítima fica dispensada 
de comprovar a culpa da Administração, que, por sua vez, somente poderá se eximir 
de sua responsabilidade se demonstrar as excludentes relativas a: culpa exclusiva da 
vítima, caso fortuito ou força maior.

A respeito  da  responsabilidade  civil  objetiva,  na  modalidade 
risco administrativo, é presente o seguinte ensinamento de Hely Lopes Meirelles:

"A teoria do risco administrativo faz surgir a obrigação de indenizar 
o  dano  do  só  ato  lesivo  e  injusto  causado  à  vítima  pela 
Administração. Não se exige qualquer falta do serviço público, nem 
culpa de seus agentes. Basta a lesão, sem o concurso do lesado. Na 



teoria da culpa administrativa exige-se a falta do serviço; na teoria 
do risco administrativo exige-se, apenas, o fato do serviço. Naquela, 
a culpa é presumida da falta administrativa;  nesta,  é inferida do 
fato lesivo da Administração (…) Aqui não se cogita da culpa da 
Administração  ou  de  seus  agentes,  bastando  que  a  vítima 
demonstre o fato danoso e injusto ocasionado por ação ou omissão 
do Poder Público. Tal teoria, como o nome está a indicar, baseia-se 
no risco que a atividade pública gera para os administrados e na 
possibilidade de acarretar dano a certos membros da comunidade, 
impondo-lhes  um  ônus  não  suportado  pelos  demais"  (Direito 
administrativo  brasileiro.  37.  ed.,  São  Paulo:  Malheiros,  2010,  p. 
699).

Dessa  forma,  nasce  a  responsabilidade  da  Administração 
quando ocorrer o evento danoso, o dano e a autoria, obrigando o Estado a indenizar 
os danos causados por seus agentes a terceiros,  sendo despicienda a investigação 
acerca  de  eventual  culpa  do  agente  público,  eis  que  somente  se  isentará  da 
responsabilidadese se demonstrada a ocorrência de caso fortuito ou força maior, ou a 
culpa exclusiva ou concorrente da vítima ou de terceiro no acidente de trânsito para 
excluir ou atenuar a responsabilidade estatal.

No caso dos autos, restou incontroverso que os danos sofridos 
pelo ora apelado decorreram de um acidente envolvendo o automóvel do autor e 
uma ambulância  do Município  de  Pedras  de Fogo,  até  mesmo porque o próprio 
promovido reconheceu o fato em sua contestação.

A propósito, restou comprovado, pelo Boletim de Acidente de 
Trânsito  acostado  aos  autos  (fls.  14/18),  que  a  ambulância,  conduzida  por  um 
motorista da Prefeitura de Pedras de Fogo, “passava pelo acesso deste PCC com a 
sirene  ligada,  quando,  ao  concluí-lo,  patinou  na  pista  molhada,  invadiu  a  faixa 
contrária, colidiu com o V-2, tendo em seguida capotado”.

Apenas a título de esclarecimento, o veículo V-2 é o veículo do 
autor,  ora  apelado,  o  qual,  em  virtude  do  grave  acidente,  ficou  completamente 
destruído, conforme se verifica das fotografias de fls. 20/21.

Assim, o conjunto probatório evidencia o nexo de causalidade 
entre o fato – colisão – e o dano causado ao autor, não havendo, portanto, qualquer 
dúvida acerca da responsabilidade civil objetiva do município pelo ato danoso de seu 
motorista.

Não  há  como  se  acolher,  aliás,  a  alegação  do  Município  no 
sentido  de  que  não  haveria  ato  ilícito  em  razão  de  o  fato  ter  decorrido  de  caso 
fortuito ou força maior, eis que, como é de conhecimento geral, em se tratando de 
pista molhada, como era o caso, uma vez que estava chovendo, o motorista deve 
redobrar  os  cuidados,  dada  a  possibilidade  de  o  veículo  escorregar,  causando 



acidentes, como, de fato, ocorreu.

O fato de a ambulância estar com a sirene ligada, indicando que 
estava  a  socorrer  algum  doente,  não  justifica  a  falta  de  cuidados  do  motorista, 
colocando em risco as vidas de outras pessoas.

Não é demais registrar que o acidente ocorreu em plena luz do 
dia,  por  volta  de  9h00  da  manhã,  horário  no  qual  a  visibilidade  não  apresenta 
dificuldades.  Além disso, não havia obras na pista,  e  o acidente ocorreu em uma 
curva, local em que, obrigatoriamente, a velocidade deve ser reduzida.

Como é  sabido,  o  caso  fortuito  e  a  força  maior  são  fatos  ou 
eventos imprevisíveis ou de difícil previsão, que não podem ser evitados, mas que 
provocam  consequências  ou  efeitos  para  outras  pessoas,  sem,  porém,  gerar 
responsabilidade nem direito de indenização.

Consoante o parágrafo único do art. 393 do CC, “O caso fortuito 
ou de força maior verifica-se no fato necessário, cujos efeitos não era possível evitar 
ou impedir”.

Assim,  é  completamente  desarrazoada  a  alegação  de  que 
ocorreu, in casu, caso fortuito ou força maior, pois, como bem esclareceu a Magistrada 
a  quo,  “uma curva  acentuada  numa pista  e  o  fato  dela  já  estar  molhada  porque 
choveu ou está chovendo, não é imprevisível”.

Isso não bastasse, o Município não se desincumbiu de seu ônus 
de comprovar eventual culpa exclusiva ou concorrente da vítima, de modo a afastar 
sua responsabilidade.

Na hipótese, restaram comprovados a conduta do preposto da 
parte promovida, o dano causado ao autor (moral, estético e físico) e o nexo causal 
entre a conduta e o dano. Assim, em se tratando de responsabilidade objetiva, e não 
se  verificando,  in  casu,  qualquer  excludente  de  responsabilidade,  incontestável o 
dever de indenizar do Município de Pedras de Fogo.

Assim, demonstrada a responsabilidade do ente municipal pelo 
infortúnio ocasionado, passa-se à análise dos danos oriundos do acidente.

Pois bem. Em virtude desse acidente, para o qual, por sinal, o 
apelado  em  nada  contribuiu,  pois  foi  atingido  pela  ambulância  pertencente  ao 
recorrente, que, repita-se, invadiu a pista contrária após patinar no asfalto molhado, 
o  autor  foi  gravemente  ferido,  tendo,  em  razão  disso,  apresentado  sequelas  que 
culminaram com sua aposentadoria por invalidez (fl. 142).

Com efeito, a despeito de o laudo de fl. 26 ter atestado ausência 



de incapacidade permanente, verifica-se do laudo acostado à fl. 143, elaborado anos 
mais tarde, que as sequelas do acidente se agravaram, vindo a acarretar sua invalidez 
permanente que o incapacitou para o trabalho, tanto que foi deferido seu pedido de 
aposentadoria por invalidez pelo INSS. Assim constou do apontado laudo:

“Periciando portador da sequela de 'fratura complicada' do fêmur 
direito que evoluiu com limitação motora para o membro inferior 
direito. CID: R26.
Motricidade:  Marcha  lenta  e  claudicante  com  apoio  (uso  de 
bengala).  Apresenta  atrofia  da  coxa,  encurtamento  e  limitação 
funcional do membro inferior direito (…)
Exame  Físico  e  Mental:  Periciando  com  estado  geral  regular, 
apresentando monparesia do membro inferior direito (...)”.

Assim,  não  há  qualquer  dúvidas  acerca  da  incapacidade 
laboral, causada pelo acidente, que acomete o ora recorrido.

Saliente-se, por oportuno e pertinente, que o acidente, além da 
limitação motora, deixou duas cicatrizes em seu membro inferior direito, sendo uma 
de 25 cm na coxa e outra de 15 cm no joelho.

Dessa  forma,  inconteste  é  o  dano  moral  sofrido  pelo  ora 
apelado, o qual é in re ipsa, pois ficou demonstrado que o autor restou acometido de 
limitação motora, vendo-se obrigado a deixar de trabalhar, dada a sua incapacidade 
causada  pelo  acidente,  não  bastassem  as  extensas  cicatrizes  no  membro  inferior 
direito. 

Como é sabido, o dano moral se consubstancia na violação de 
bens não patrimoniais, integrantes da própria personalidade do cidadão, enquanto 
titular de direitos.

Eis a acepção de dano moral na jurisprudência pátria:

“Entende-se por dano moral a lesão a um bem jurídico integrante 
da própria  personalidade  da vítima,  como a  sua honra,  imagem, 
saúde,  integridade  psicológica,  causando  dor,  tristeza,  vexame  e 
humilhação à vítima”( TRF 2ª Região – 5ª Turma; Apelação Cível nº 
96.02.43696-4/RJ – Rel. Des. Fed. Tanyra Vargas.).

Assim, entendo que o acidente automobilístico em discussão, 
para  bastante  além  de  prejuízos  materiais,  atacou  gravemente  a  psique  do 
promovente,  que  sofreu  não  apenas  lesões  físicas,  mas  abalos  psicológicos 
imensuráveis. 

Da mesma forma, inegável é o dano estético sofrido, haja vista 
as extensas cicatrizes trazidas em sua coxa e em seu joelho direitos, sem dizer na 



própria debilidade permanente (limitação motora).

Somente a título de esclarecimento, registre-se ser plenamente 
possível a cumulação das indenizações relativas aos danos estético e moral quando 
for  possível  distinguir,  com  precisão,  a  motivação  de  cada  espécie  destes.  Este, 
inclusive, é entendimento pacificado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça na 
Súmula 387 (“É possível a acumulação das indenizações de dano estético e moral”), 
que assim já decidiu, verbi gratia: 

“RESPONSABILIDADE  CIVIL.  Médico.  Cirurgia  estética. 
Lipoaspiração. Dano extrapatrimonial. Dano moral. Dano estético. 
Dote. - Para a indenização do dano extrapatrimonial que resulta do 
insucesso  de  lipoaspiração,  é  possível  cumular  as  parcelas 
indenizatórias correspondentes ao dano moral em sentido estrito e 
ao dano estético. - Exclusão do dote (art. 1538, § 2º do CCivil) e da 
multa  (art.  538  do  CPC).  Recurso  conhecido em parte  e  provido. 
(LEXSTJ 161/215)”.
 
No caso dos autos, portanto, resta cabalmente demonstrada a 

configuração simultânea dos danos morais e estéticos,  especialmente porquanto o 
abalo moral busca supedâneo nas graves dores psíquicas e angústias sofridas pelo 
autor em virtude da incapacidade permanente que o acometeu, vindo a se aposentar 
por invalidez, ao passo em que os danos estéticos dizem respeito, de modo peculiar, 
às  consideráveis  sequelas/deformidades  permanentes  advindas  do  acidente 
(cicatrizes e monoparesia do membro inferior direito).

No  tocante  ao  valor  relativo  aos  danos  morais  e  estéticos,  a 
indenização deve ser fixada mediante prudente arbítrio do juiz,  de acordo com o 
princípio da razoabilidade,  observados a finalidade compensatória,  a extensão do 
dano experimentado, bem como o grau de culpa. Simultaneamente, o valor não pode 
ensejar enriquecimento sem causa,  nem pode ser ínfimo, a ponto de não coibir  a 
reincidência em conduta negligente.

A referida indenização pretende compensar a dor do lesado e 
constitui  um  exemplo  didático  para  a  sociedade  e  para  o  réu  de  que  o  Direito 
repugna  a  conduta  violadora,  porque  é  incumbência  do  Estado  defender  e 
resguardar a dignidade humana. Ao mesmo tempo, objetiva sancionar o causador do 
dano, inibindo-o em relação a novas condutas, e, por isso, deve corresponder a um 
valor de desestímulo.

Dessa forma, entendo que o valor estipulado pelo Juízo a quo, 
no total de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), está de acordo com os princípios da 
proporcionalidade  e  razoabilidade,  devendo  permanecer  neste  patamar,  por  ser 
medida de justiça, já que o acidente deixou graves sequelas na vítima.

Aliás, o valor arbitrado pela Magistrada  a quo  está de acordo 



com os parâmetros seguidos pelo STJ, conforme se verifica do seguinte julgado:

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇAO DE 
INDENIZAÇAO.  ATROPELAMENTO.  LESÕES  CORPORAIS. 
INCAPACIDADE.  DEVER  DE  INDENIZAR.  REEXAME  DE 
MATÉRIA DE  FATO.  REVISAO  DO  VALOR DA INDENIZAÇAO 
POR  DANO  MORAL.  PENSAO  MENSAL.  BENEFÍCIO 
PREVIDENCIÁRIO.  CUMULAÇAO.  POSSIBILIDADE. 
JULGAMENTO  ULTRA  PETITA.  OCORRÊNCIA. 
RESPONSABILIDADE  CIVIL DOS  PAIS.  EMANCIPAÇAO.  (…)  4. 
Admite  a  jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  Justiça, 
excepcionalmente, em recurso especial, reexaminar o valor fixado a 
título de indenização por danos morais, quando ínfimo ou exagerado. 
Hipótese,  todavia,  em  que  o  valor  foi  estabelecido  na  instância 
ordinária, atendendo às circunstâncias de fato da causa, de forma 
condizente com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade 
(…) No caso em exame, o Tribunal local condenou os agravantes ao 
pagamento  de  indenização  por  danos  morais  no  valor  de  R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais) e por danos estéticos no valor de R$ 
20.000,00  (vinte  mil  reais),  totalizando R$  60.000,00  (sessenta  mil 
reais), em razão das circunstâncias em que ocorreu o evento lesivo, 
bem como pelas seqüelas sofridas pela vítima, conforme exposto no 
seguinte trecho (e-STJ fl. 205): "O dano moral é evidente, deriva das 
próprias circunstâncias do acidente, do sofrimento diante das lesões e 
lembranças  desagradáveis  que  a  vítima terá  para  o  resto  da  vida. 
Considerando o evento lesivo, suas conseqüências e a capacidade das 
partes,  atende  ao  princípio  da  razoabilidade  arbitrar  o  valor  da 
reparação  em R$40.000,00  (quarenta  mil  reais).  O  dano  estético  se 
manifesta na cicatriz de 16cm na coxa esquerda e outra de 7cm para 
retirada de tecido para enxertia, além do encurtamento da perna em 
3cm como apurou o laudo pericial. Considerando as lesões, razoável 
arbitrar a reparação no valor de R$20.000,00 (vinte mil reais)." Tendo 
isso em conta, entendo razoável o estabelecimento do valor de R$ 
60.000,00 (sessenta mil reais) pelos danos morais e estéticos sofridos 
pelo agravado, uma vez que se trata de quantia que cumpre, com 
razoabilidade, a sua dupla finalidade, isto é, a de punir pelo ato 
ilícito  cometido  e,  de  outro  lado,  a  de  reparar  a  vítima  pelo 
sofrimento moral experimentado. Anote-se que não há óbice algum 
a que sejam cumuladas as indenizações por dano moral e estético, 
conforme dispõe o enunciado 387 da Súmula do STJ. (STJ, AgRg no 
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO Nº  1.239.557  -  RJ  (2009/0195859-0), 
Rel. Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, J. 09.10.2012)

Em  relação  aos  danos  materiais  ocasionados  pelo  acidente, 
entendo que a Magistrada a quo bem sopesou as provas colacionadas aos autos, tendo 
considerado serviços de fisioterapia (fl. 52), no valor de R$ 600,00, os quais foram 
necessários para minimizar os problemas de saúde decorrentes do acidente, reboque 
para remoção do veículo acidentado (fls. 54/55), no valor de R$ 170,00, comprovantes 



de despesas com táxi, no período subsequente ao acidente, entre novembro de 2004 e 
março de 2005 (fls. 56/62), no total de R$ 782,00, despesas com farmácias, no período 
de novembro de 2004 a maio de 2005, quando o autor se submeteu a procedimentos 
cirúrgicos e fisioterápicos (fls. 63 e 67/68), no montante de R$ 225,98, declaração de 
venda do veículo envolvido no acidente (fl. 27), no valor de R$ 4.000,00 (importância 
dada  como  entrada,  tendo  o  restante  sido  financiado),  e,  por  fim,  os  recibos  de 
pagamento  do  veículo  (fls.  70/81),  no  montante  correspondente  a  R$  8.274,96, 
totalizando R$ 14.052,94 (quatorze mil,  cinquenta e dois reais e noventa e quatro 
centavos), valor este que deverá ser mantido.

Por fim, no tocante à pensão mensal vitalícia perseguida pelo 
promovente, insta consignar que, de acordo com o art. 950 do Código Civil de 2002, 
"se da ofensa resultar defeito pelo qual o ofendido não possa exercer o seu ofício ou 
profissão,  ou  se  lhe  diminua  a  capacidade  de  trabalho,  a  indenização,  além  das 
despesas  do  tratamento  e  lucros  cessantes  até  ao  fim  da  convalescença,  incluirá 
pensão  correspondente  à  importância  do  trabalho  para  que  se  inabilitou,  ou  da 
depreciação que ele sofreu."

A  pensão  mensal  vitalícia,  que  se  insere  entre  os  lucros 
cessantes  indenizáveis  (arts.  402  e  949  do  Código  Civil  de  2002),  é  devida  pelo 
Município em razão de as sequelas das lesões gravíssimas sofridas pelo autor terem 
ocasionado sua incapacidade permanente para o trabalho, tanto é que se aposentou 
perante o INSS por invalidez.

Ademais, insta registrar que o fato de ele não estar formalmente 
empregado à época do sinistro, conforme alegou o Município na contestação, não 
significa que ele não laborasse de maneira autônoma.

Destaque-se,  outrossim, que o Superior Tribunal  de Justiça já 
pacificou  o  entendimento  no  sentido  da  possibilidade  de  cumulação  entre  a 
aposentadoria por invalidez e o pensionamento de natureza civil, vejamos:

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AÇÃO CIVIL 
EX DELICTO. INDENIZAÇÃO. PENSÃO MENSAL À VIÚVA (CC, 
ART.  1.537,  II).  PRÉVIO  RECEBIMENTO  DE  PENSÃO  ESPECIAL 
PREVIDENCIÁRIA.  EXCLUSÃO DE OFÍCIO DA PENSÃO CIVIL. 
IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 128, 460, 512 E 515 DO 
CPC.  CUMULAÇÃO  DAS  PENSÕES.  POSSIBILIDADE.  DANOS 
MORAIS. RAZOABILIDADE. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. (…) 
3 -  A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que "o 
benefício previdenciário é diverso e independente da indenização 
por  danos  materiais  ou  morais,  porquanto,  ambos  têm  origens 
distintas.  Este,  pelo  direito  comum;  aquele,  assegurado  pela 
Previdência. A indenização por ato ilícito é autônoma em relação a 
qualquer benefício previdenciário que a vítima receba" (AgRg no 
AgRg no  REsp 1.292.983⁄AL,  Rel.  Min.  Humberto  Martins,  DJe  de 



7.3.2012)

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL. 
RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE DE TRABALHO. LESAO 
POR ESFORÇO REPETITIVO.  SENTENÇA ANTES DA ENTRADA 
EM  VIGOR  DA  EC/45.  COMPETÊNCIA  DA  JUSTIÇA  COMUM 
PARA  O  JULGAMENTO  DA  LIDE.  DANOS  MORAIS  E 
PATRIMONIAIS.  CULPA  E  NEXO  CAUSAL.  SÚMULA  07/STJ. 
PENSAO  VITALÍCIA.  AUSÊNCIA  DE  PREQUESTIONAMENTO. 
SÚMULAS 282 E 356/STF. DISSÍDIO NAO DEMONSTRADO. (…) 4. 
A pensão por incapacidade permanente, cujo termo inicial é a data 
do evento danoso, é vitalícia, pois a invalidez total ou parcial para 
qualquer atividade laborativa acompanhará o lesado ao longo de 
toda a  sua vida.  5.  A percepção de  benefício  previdenciário  não 
exclui  o  pagamento  de  pensão  mensal  como  ressarcimento  por 
incapacidade decorrente de ato ilícito. Precedente. (…) 8. Ag. Reg. 
Desprovido. ( AgRg no RESP Nº 1.295.001 - SC (2011/0283218-4), REL: 
Min. Paulo de Tarso Sanseverino, J. 25 de junho de 2013)

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇAO DE 
INDENIZAÇAO.  ATROPELAMENTO.  LESÕES  CORPORAIS. 
INCAPACIDADE.  DEVER  DE  INDENIZAR.REEXAME  DE 
MATÉRIA DE  FATO.  REVISAO  DO  VALOR DA INDENIZAÇAO 
POR  DANO  MORAL.  PENSAO  MENSAL.  BENEFÍCIO 
PREVIDENCIÁRIO.  CUMULAÇAO.  POSSIBILIDADE. 
JULGAMENTO  ULTRA  PETITA.  OCORRÊNCIA. 
RESPONSABILIDADE CIVIL DOS PAIS. EMANCIPAÇAO. (…) 5. A 
percepção de benefício previdenciário não exclui o pagamento de 
pensão mensal como ressarcimento por incapacidade decorrente de 
ato  ilícito.  Precedentes.  (…)  7.  Agravo  regimental  parcialmente 
provido.  (AgRg no Ag 1239557/RJ,  Rel.  Min.  Maria  Isabel  Gallotti, 
QUARTA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe 17/10/2012 ) 

No tocante ao valor, entendo que deve ser mantido o arbitrado 
pelo Juízo a quo, correspondente a 01 (um) salário mínimo ao mês, desde a data da 
ocorrência do sinistro, eis que não há provas robustas acerca da remuneração que 
recebia como pedreiro à época do acidente. A esse respeito, assim dispõe a Súmula 
490 do STF: “A pensão correspondente a indenização oriunda de responsabilidade 
civil deve ser calculada com base no salário-mínimo vigente ao tempo da sentença 
e ajustarse-á às variações ulteriores”.

Por  fim,  quanto  ao  período  relativo  ao  pensionamento,  da 
mesma forma, não há que se falar em qualquer alteração, eis que, em se tratando de 
lesão permanentemente incapacitante causada por ato ilícito,  a pensão deverá ser 
vitalícia, nos termos da jurisprudência do STJ, in verbis:

RECURSO  ESPECIAL.  CIVIL  E  PROCESSO  CIVIL. 
RESPONSABILIDADE  CIVIL  POR  ATO  LÍCITO.  ACIDENTE 



AUTOMOBILÍSTICO. ESTADO DE NECESSIDADE. JULGAMENTO 
ANTECIPADO.  ALEGAÇÃO  DE  CERCEAMENTO  DE  DEFESA. 
INOCORRÊNCIA  DE  NULIDADE  DA  SENTENÇA.  LESÕES 
GRAVES. INCAPACIDADE  PERMANENTE.  PENSÃO 
VITALÍCIA. MULTA  DO  ARTIGO  538 DO  CPC.  INTUITO 
PREQUESTIONADOR.  SÚMULA  98/STJ.  (...)  6.  Condutor  e 
passageiro  da  motocicleta  que  restaram  com  lesões  gravíssimas, 
resultando na amputação da pena esquerda de ambos.  7. A pensão 
por  incapacidade permanente  decorrente  de  lesão  corporal  é 
vitalícia, não havendo o limitador da expectativa de vida. Doutrina 
e  jurisprudência acerca  da  questão. 8.  Embargos  de  declaração 
opostos com intuito prequestionador, é de ser afastada a multa do 
artigo  538 do  CPC,  nos  termos  da  Súmula  98/STJ.  9.  RECURSO 
ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO APENAS PARA AFASTAR 
A MULTA DO ART.  538 DO  CPC. (REsp 1278627/SC, Rel.  Ministro 
PAULO DE TARSO SANSEVERINO,  TERCEIRA TURMA,  julgado 
em 18/12/2012, DJe 04/02/2013) (grifos nossos).

Por fim, no tocante aos honorários advocatícios,  fixados pelo 
Juízo  a quo  durante a vigência do CPC/73, no montante correspondente a 10% (dez 
por cento) do valor da condenação, bem atende aos critérios estabelecidos no art. 20 
daquele Código, devendo, portanto, ser mantido.

Por  todo o  exposto,  nego provimento aos  recursos  oficial  e 
apelatório, mantendo integralmente a sentença vergastada. É como voto.

DECISÃO

A Quarta Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de 
Justiça  do  Estado  da  Paraíba  decidiu,  por  unanimidade,  negar  provimento  aos 
recursos oficial e apelatório, nos termos do voto do relator.

Presidiu  a  sessão o  Exmo.  Des.  Romero Marcelo  da  Fonseca 
Oliveira. Participaram do julgamento o Exmo. Des. João Alves da Silva, o Exmo. Des. 
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira e o Exmo. Des. Frederico Martinho da Nóbrega 
Coutinho.

Presente ao julgamento a Exma. Dra. Jacilene Nicolau Faustino 
Gomes, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do 
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 05 de julho de 2016.

João Pessoa, 06 de julho de 2016.

Desembargador João Alves da Silva
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